
Indicação - dr6bcr1h

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: dr6bcr1h
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
03/07/2019
Indicação nº 2797/2019
Protocolo nº 5436/2019
 

Autor: Dep. João Batista

INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
SECRETÁRIO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA,
ALEXANDRE  BUSTAMANTE  DOS  SANTOS,
COM CÓPIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL, MAURO
CARVALHO JUNIOR E  AO  EXCELENTÍSSIMO
SENHOR COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILITAR,  CEL.  JONILDO  JOSÉ  DE  ASSIS,  A
NECESSIDADE  DE  REATIVAÇÃO  DO
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA –
CONSEG, BEM COMO, A INSTALAÇÃO DE UMA
BASE  DA  POLÍCIA  MILITAR  NO  CINTURÃO
VERDE, ÁREA RURAL DE CUIABÁ.

 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de reativação do Conselho Comunitário de Segurança –
CONSEG, bem como, a instalação de uma base da Polícia Militar no Cinturão Verde, área rural de Cuiabá.

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição se fundamenta por meio do debate promovido pela Audiência Pública, requerido pela
Câmara Municipal de Cuiabá na Comunidade Rural 21 de Abril, região do Cinturão Verde em Cuiabá.

Dentre as inúmeras demandas solicitadas pela comunidade local é a ativação do Conselho Comunitário de
Segurança – CONSEG, bem como, a instalação de uma Base da Polícia Militar, como mecanismo
democrático participativo e de parceria com as forças de segurança.
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Assim, nós, como representantes do povo neste parlamento, acolhemos com grande empenho esta
reivindicação, devido à importância e relevância que o assunto impõe, certo de que a medida contribuirá com
melhores condições de segurança pública para todos os moradores da localidade.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos Nobres
Pares na aprovação da presente matéria.
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João Batista
Deputado Estadual
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